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Matéria: VETO GOVERNAMENTAL N. 05/2018

VETO TOTAL, oriundo da MENSAGEM

GOVERNAMENTAL n. 0212018, ao Projeto de Lei

n. 15512016, de autoria do Deputado Augusto

Ferraz, que "DISPÕE sobre a obrigatoriedade da

instalação de placas com orientaçöes sobre a

forma correta de utilizaçäo de aparelhos de

ginástica nas academias ao a¡" Íivre no ârnbito do

Estado do Amazonas".

Autoria: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I- RELATORIO

O Excelentíssimo Governador do Estado - AMAZONINO ARMANDO MENDES

no exercício de suas prerrogativas constantes no art.36, S 1o, da Constituição Estadual,

vetou, totalmente, o Projeto de Lei n. 15512016 que dispõe sobre a obrigatoriedade da

instalação de placas com orientações sobre a forma correta de utilização de aparelhos de

ginástica nas academias ao ar livre existentes no âmbito do Estado do Amazonas.

Vindo os autos à Comissão Especial, fui designado relator na forma regimental, e

passo a opinar, na tentativa de construir um consumado iuízo de valor, ca d
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noftear o posicionamento a ser firmado por este Colegiado e, posteriormente, pelo

Plenário desta Casa Legislativa.

É o Relatório

il - FUNDAMENTAçAO

Trata-se de Veto ao Projeto de Lei n. 15512016, de autoria do Deputado Augusto

Ferraz, que pretende estabelecer a obrigação de o Poder Público Estadual instalar nas

academias ao ar livre construídas em suas edificaçÕes placas sobre a forma correta de

utilização de aparelhos de ginástica nelas existentes.

Apesar da preocupaçäo do legislador estadual em aprovar a matéria legislativa

visando a proteção e bem-estar daqueles que praticam atividades físicas em academias

ao ar livre, a inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa da presente proposta é

eminente. Conforme demonstrado no Parecer da Procuradoria, subscrito pelo Procurador

do Estado Dr. lsaltino José Barbosa Neto anuímos com esta no sentido de

identificarmos impedimentos de ordem constitucional e jurisprudencial, pois, a proposição

analisada no Veto, verdadeiramente, afronta o disposto no aft. 33, S'1o, inciso ll, alíneas
"b", ê "e", da Constituição Estadual e, por simetria, o arligo 61, S 1o, ll, alíneas "b", ê"e" da

Carta Maior, indo de encontro ainda ao que prescreve a Constituição Federal no seu aft.

2o. Senão vejamos:

'At't. 33. A iniciativa das /eis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,

na forma e /?os casos prevtstos nesta Constituição.

$ 7" São de iniciativa priuAtiva do Governador do

Estado as |eis que.

ll- disponham sobre.
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()
b) organizaçäo administrativa e materia orçamentária;
()
e) criação, estruturação e atribuições dos Ðrgãos da

administração direta, das empresas públicas, das

sociedades de economia mista, das autarquias e das

fundações instituídas pelo poder públÌco.

"Atf . 2o. São poderes da união,

harmonicos entre si, o Legislativo,

Judiciário".

independentes e

o Executivo e o

Destaque-se, ainda, que, como consequência da inconstitucionalidade formal do
Projeto que originou o Veto Total em análise, torna-se igualmente inconstitucional em seu
aspecto material, por cuidar de matéria inserida no rol de competências do Chefe do
Poder Executivo. Trata-se aqui de ofensa ao Princípio da Reserva da Administração.

A Suprema corte nos informa o conteúdo da Reserva da Administração

A G RA I/O RLG I A,TENT/I L NO R EC Ll R,S O EXTRA O R D I ]VÁ R] O.

AÇÃo DTRETA DE tNCONSTtructoNALtDADE. /lcro DE

lNlc.ATII/A. LEI DE tNtC/ATItlA pARLAMENTAR 
QUE

DtspÕE soBRE rrntautç,Òes E ESTABELECE

)BR\GAÇÃO A ORG,4O D/1 AD\4\N\S\RAÇÃO púBLrCA.

INCONSTIT(ICION;ILID.4DE. PRECEDEIÝTES. AGRAT,,O

AO QUAL SE NEGA PROI/I^4ENTO. L Acórcltjo recorritlo

que se enconÍt'ct em sinfonia cont a juris¡trttdência c/esta Corte

no sentido de que padece de inconstif ucionulitlade.fonnal a lei

rle iniciativa purlanrcntat. que disponhu sobre uÍribuições ou

eslalteleçø ohrigações o tirgäo,r públicos, matéria lu
contpelêrtcia privativa do Chefe do Poder E.recutitto. 2.

Agravo regimental a qua se ttegu prot'intento. (llE 65304 1

AgR, Relator(a): Min. EDSON imei¡'a Turnta,
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Em suma, ocorre vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo, porque usurpam a

competência material do Poder Executivo disposta na Constituição, visto que ferem o
princípio constitucional da separação de poderes aquijá revelado.

Poftanto, comungamos com o entendimento firmado ao Veto ora sob análise

ilr - voTo

Pelas razÕes aqui expostas, e por haver conflito de competência, manifesto-me
FAVORÁVEL ao VETo GoVERNAMENTAL n. 05/2018.

S.R. DA COMISSAO ESPECIAL, da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em
Manaus, 20 de fevereiro de 2018.

Deputa BELARMINO LIN
Relator
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